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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 715/PRES, de 05 de setembro de 2016. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base na alínea “b” do inciso III do 

parágrafo único do Art. 36, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08773.000006/2016-68, resolve: 

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR, Indigenista Especializado, NS-A-V, matrícula nº 

1815280, da Coordenação Regional Noroeste do Mato Grosso-MT, com exercício na Coordenação Regional de Cacoal-RO para 

a Coordenação Regional de Passo Fundo-RS.  

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor se 

apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente-Substituto 

PORTARIA Nº 717/PRES, de 05 de setembro de 2016. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08752.000055/2016-02, resolve: 

Art. 1º Conceder, em caráter excepcional, a partir de 1º de setembro 2016, licença para tratar de interesses particulares, à 

servidora AGNES ROSSANA DE ALMEIDA MAGALHÃES, Indigenista Especializado, NS-A-V, matrícula nº 1816446, pelo 

período de 1 (um) ano, com fulcro no Artigo 91 da Lei nº 8.112/90, bem como no embasamento legal constante no referido 

processo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente-Substituto 
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